
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 3.596/2004 
 
Autor: Dr. Heleno 
 

Data da 
Apresentação: 

19/05/2004 

 

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade dos hospitais públicos, bem 
como de todos os demais Estabelecimentos de Atenção à 
Saúde, exigirem a  apresentação de Certidão de Nascimento 
dos recém-nascidos quando da alta das gestantes, e dá outras 
providências. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Despacho: Às Comissões de  
Seguridade Social e Família;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
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tramitação: 
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